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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.897, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar
ao  orçamento  de  2023,  no
valor  de  R$.770.000,00
(setecentos  e  setenta  mil
reais), alteração do PPA LDO
para  os  fins  que  especifica  e,
e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do
município de Buritama, crédito adicional suplementar, ao
orçamento programa de 2023, nos termos do inciso I do
art.  41  da  lei  federal  nº  4.320/64,  no  valor  de  R$
770.000,00 (setecentos e setenta mil reais), para reforço
das seguintes dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.02  –  Departamento  Municipal  de  Finanças,

Contabilidade e Tributos
3390.91.01 04.123.0006-2.005 – Sentenças Judiciais R$

100.000,00
02.07 - Departamento de Cultura e Turismo
3390.30.61.01  –  23.695.0020-2029  -  Material  de

Consumo  R$  50.000,00
3390.39.24.01 – 23.695.0020-2.029 – Outros Serviços

Terc. - P. Juríd R$ 100.000,00
0 2 . 1 2  –  D e p a r t a m e n t o  M u n i c i p a l  d e

Administração
4490.51.01.01  –  04.122.0041-1.010  –  Obras  e

Instalações  R$  320.000,00
3390.39.24.01  –  04.122.0041-2.031  –  Material  de

Consumo R$ 100.000,00
3390.39.24.01 – 04.122.0041-2.031 – Outros Serviços

Terc. - P. Juríd R$ 50.000,00
3390.39.24.01 – 12.364.0016-2.038 – Outros Serviços

Terc. - P. Juríd R$ 50.000,00
T O T A L  D A S

SUPLEMENTAÇÕES................................................
R$ 770.000,00

Art. 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo
anterior,  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
ANULAÇÃO  PARCIAL  DE  DOTAÇÕES,  no  valor  de
R$.770.000,00 (Setecentos e Setenta Mil Reais), conforme
disposto no inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei
Federal  nº  4.320/64  da  seguinte  conta  de  receita
orçamentária:

02 - PODER EXECUTIVO
02.02 – Departamento Municipal de Finanças, Contabilidade e Tributos

3390.93.04.01 – 04.123.0006-2005 – Ind. e Restituições R$ 50.000,00
02.08 – Departamento Municipal de Saúde

335039.57.05 – 10.302.0019-2.015 - Outros Serv. Terc P. Jurídica R$

720.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES.................................................. R$ 770.000,00

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
reforço  de  dotações  de  programas  já  constantes  do
orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA
e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 18 de outubro de 2023; 106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

LEI Nº 4.898, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  abertura  de
crédito especial ao orçamento
de  2023  alteração  do  PPA  -
LDO  para  os  fins  que
especifica  e,  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz  saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art.  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do
Governo do Município de Buritama, um crédito adicional
especial, ao orçamento programa de 2023, nos termos do
inciso II do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de
R$.150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), para criação
da seguinte dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.10 – Dep. de Assistência e Desenvolvimento

Social
08.244.0037-2.044
3.3.90.30.96-02 – Material de Consumo R$ 36.000,00
4.4.90.52.92-02  -  Equip.  e  Material  Permanente  R$

114.000,00
T O T A L  D O  C R É D I T O

ESPECIAL....................................... R$ 150.000,00
Art. 2º - Para cobertura do credito especial aberto pelo

artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do disposto no
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inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1.964 da seguinte conta de receita
orçamentária:
1.7.2.4.99 Fonte: 02 Federal Valor R$
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS
ESTADOS,

Valor do Excesso
R$ 150.000,00

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
criação  de  despesas  a  serem  custeadas  com  recursos
oriundos do Governo Estadual, já recebidas e a receber no
exercício, para realização de programas já constantes do
orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2023 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama, 18 de outubro de 2023; 104 anos de
Fundação e 73 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.863, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe sobre permissão de uso
de  próprio  público  municipal,  a
título precário, a Paróquia Nossa
Senhora do Divino Livramento, e
dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

CONSIDERANDO que  compete  ao  Poder  Executivo,
através de decreto municipal, autorizar a permitir o uso de
bem público a terceiros, em conformidade com a Emenda a
Lei Orgânica de 12 de maio de 2017.

CONSIDERANDO a permissão de uso a ser feita para a
Paróquia Nossa Senhora do Divino Livramento, conforme
solicitação elaborada através do protocolo nº 5012/2023,
proporcionará  espaço  físico  adequado  para  acolher  a
população  em  geral  para  realização  de  leilão  de  gado
beneficente.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a

efetuar  permissão  de  uso,  a  título  precário,  das

dependências do Recinto de Exposições “Odilon Ferreira de
Almeida” deste Município de Buritama, a Paróquia Nossa
Senhora do Divino Livramento.

Parágrafo Único – A permissão de que trata o “caput”
deste  artigo,  será  para  realização  de  Leilão  de  Gado
Beneficente,  no  dia  27  de  outubro  de  2023,  e  demais
dias que antecedem a data, para respectiva organização.

Art. 2º - Fica o permissionário responsável por todo e
qualquer  dano  que  porventura  ocorrer  em  virtude  do
evento,  bem como,  devolver  o  prédio  público  municipal
limpo, e nas mesmas condições em que o receber, inclusive
eventualmente provocado pelo organizador do evento.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Buritama, 17 de outubro de 2023; 105 anos de
Fundação e 74 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ANTONIO JOSÉ ZACARIAS
Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 11.612, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
C o m i s s ã o  d e  A n á l i s e  d e
Documentos  dos  Cadastrados
para a criação de Cooperativa, e
dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei etc.

Considerando  que  o  servidor  Giancarlo  Sanches
Mestriner  –  Diretor  do  Departamento  Municipal  de
Planejamento  e  Desenvolvimento  Econômico,  através  do
protocolo  nº  5508/2023,  solicita  providencias  quanto  a
designação de uma comissão para efetuar os trabalhos de
Análise de Documentos dos Cadastrados para a criação de
Cooperativa, pelos seguintes motivos:

I - a intenção e a necessidade desta municipalidade em
dar início a coleta seletiva em nossa cidade.

II - o item 3 do Relatório do MPSP – Ministério Público
do  Estado  de  São  Paulo  de  nº  NF  0219.0000472-2023,
sobre Resíduos Sólidos.

III  -  o  Edital  para  Chamamento  Público  que  será
publicado, chamando a população de baixa renda e que
operam hoje na ilegalidade como catadores de resíduos
recicláveis

IV - a necessidade de dar transparência, celeridade e
imparcialidade  na  análise  documental  pertinente  aos
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interessados em se cadastrar para serem cooperados.
V - a implantação de políticas públicas orientados pela

Agenda  2030  em  suas  metas  dos  ODS  –  Objetivos  de
Desenvolvimento  Sustentável  em  particular  de  nº  1
Erradicação  da  Pobreza,  nº  3  Saúde  e  Bem-Estar,  nº  8
Trabalho  Descente  e  Crescimento  Sustentável,  nº  10
Redução  da  Desigualdade,  nº  11  Cidade  e  Comunidade
Sustentável, e nº 17 Parcerias e Meio de Implementação.

VI - atender ao IEG-M – Índice de Efetividade da Gestão
Municipal em sua diretiva i-Ambiental.

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os membros abaixo descritos para

comporem  a  Comissão  de  Análise  de  Documentos  dos
Cadastrados para a criação de Cooperativa:

- Caio Alexandro Barreto
- Lucas Serra
- Danila Reis Henrique de Araújo
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama/SP, 17 de outubro de 2023, 106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
ANTONIO JOSÉ ZACARIAS

Diretor do Departamento Municipal de Assuntos Jurídicos
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SOB N°. 63/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 103/2023-DMCLGC/GMB

O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA
PÚBLICO  A  ABERTURA  DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO,
REFERENTE AO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SOB
N°.  63/2023,  COM JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO
UNITÁRIO  POR  ITEM,  OBJETIVANDO  A  AQUISIÇÃO  /
FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAIS
PERMANENTES,  A  SER  EFETIVADA(O)  DE  ACORDO
COM  OS  TERMOS,  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E
ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  DO  EDITAL  DE
LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE DOS
DOCUMENTOS QUE COMPÕE O “ANEXO I”. A SESSÃO
PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO TERÁ INÍCIO EM 31 DE
OUTUBRO  DE  2023  ÀS  08H00MIN.  DO  HORÁRIO
OFICIAL  DE  BRASILIA-  D.F.  E  SERÁ  REALIZADA  POR
INTERMÉDIO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DENOMINADO “BOLSA DE LICITAÇÕES E

LEILÕES DO BRASIL -  BLL” NO SEGUINTE ENDEREÇO
ELETRÔNICO:  WWW.BLL.ORG.BR.  O  EDITAL  E  SEUS
RESPECTIVOS  ANEXOS  ENCONTRAM-SE  A  DISPOSIÇÃO
DOS  INTERESSADOS  NA  SEDE  DO  DEPARTAMENTO
MUNICIPAL  DE  COMPRAS,  LICITAÇÕES  E  GESTÃO  DE
CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA,
LOCALIZADO NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO
CENTRO, EM BURITAMA-S.P., NO HORÁRIO DAS 08H00MIN.
ÀS 12H00MIN.  E  DAS 14H00MIN.  ÀS  17H00MIN.  EM
D IAS  ÚTE IS  E  DE  EXPED IENTE  NO  REFER IDO
D E P A R T A M E N T O ,  E  P O D E R Ã O  S E R  O B T I D O S
GRATUÍTAMENTE  NOS  SEGUINTES  ENDEREÇOS
ELETRÔNICOS:  HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ -
(LICITAÇÃO -  EDITAIS  -  TIPO:  PREGÃO NA FORMA
ELETRÔNICA SOB N°. 63/2023); DIRETAMENTE ATRAVÉS
D O  L I N K :
HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACAOP  E
NA  PLATAFORMA  ELETRÔNICA  WWW.BLL.ORG.BR.
MAIORES  INFORMAÇÕES  PODERÃO  SER  OBTIDAS
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO RETRO CITADO
OU  POR  TELEFONE  NO  SEGUINTE  NÚMERO:  (18)
3190-1287.

BURITAMA-S.P., 17 DE OUTUBRO DE 2023.
__________________________________

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

CHAMADA PÚBLICA PARA CADASTRAMENTO DE
PESSOAS  FÍSICAS  INTERESSADAS  EM  CONSTITUIR
COOPERATIVA  DE  TRABALHO  PARA  ATUAR  NA
COLETA,  SEPARAÇÃO  E  COMERCIALIZAÇÃO  DE
RES ÍDUOS  SÓL IDOS  DOMIC IL IARES ,  EM
ATENDIMENTO  ÀS  PRERROGATIVAS  DA  POLÍTICA
NACIONAL  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS  –  LEI  FEDERAL
12.305 DE 05 DE AGOSTO DE 2010.

A  GOVERNO  DO  MUNICIPIO  DE  BURITAMA-SP,
autorizada  pelo  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas
atribuições legais, torna público para o conhecimento dos
interessados,  que  realizará  CADASTRO  DE  PESSOAS
FÍS ICAS  INTERESSADAS  EM  CONSTITUIR
COOPERATIVA DE TRABALHO PARA GERIR A COLETA,
SEPARAÇÃO  E  COMERCIALIZAÇÃO  DE  RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES, EM CONFORMIDADE COM A
POLÍTICA  NACIONAL  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS  –  LEI
FEDERAL 12.305 DE 05 DE AGOSTO DE 2010, através
do  Departamento  Munic ipa l  de  Ass is tênc ia  e
Desenvolvimento Social, localizado na rua Presciliano Pinto
de Almeida, nº 552, Centro, município de Buritama-SP.

1- O OBJETO:
Constitui  objeto  do  presente  o  Cadastramento  de

pessoas físicas interessadas em constituir cooperativa de
trabalho para atuar na coleta, separação e comercialização
de resíduos sólidos domiciliares produzidos no município de
Buritama,  em  atendimento  às  prerrogativas  da  Política

http://www.bll.org.br/
https://buritama.sp.gov.br/site2/
http://docs.buritama.sp.gov.br/public/licitacaop
http://www.bll.org.br
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Nacional de Resíduos Sólidos – Lei Federal 12.305 de 05 de
agosto de 2010.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 – Poderão se cadastrar todas as pessoas físicas

interessadas em compor a cooperativa de trabalho.
2.2  –  Para  part ic ipar  do  cadastramento,  os

interessados  deverão  entregar  o  envelope  contendo  os
documentos de cadastramento no Departamento Municipal
de Assistência e Desenvolvimento Social, localizado na rua
Presciliano Pinto de Almeida, nº 552, Centro, município de
Buritama-SP.

2.3 – Após as 16:00 horas do dia 27/10/2023, estará
encerrado o cadastramento dos interessados em participar
da cooperativa de trabalho.

3 - DOS PRAZOS
3.1  -  Os  documentos  para  cadastramento  serão

recebidos  a  part ir  do  dia  23/10/2023  até  o  dia
27/10/2022, das 7:00 horas as 10:00 horas e das 13:00
horas as 16:00 horas,  no  Departamento  Municipal  de
Assistência e Desenvolvimento Social,  na rua Presciliano
Pinto de Almeida, nº 552, Centro, município de Buritama-SP

3.2  -  Caso  não  at in ja  o  número  mín imo  de
interessados,  o  prazo  para  cadastramento  poderá  ser
prorrogado ou reaberto.

3.3 -  A Administração  Municipal,  por  intermédio  da
Departamento Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social, publicará a relação das pessoas cadastradas no dia
01  de  novembro  e  nos  dias  03  e  04  a  publicação  da
convocação dos candidatos habilitados para entrevista, por
meio do diário oficial.

4- DAS CONDIÇÕES PARA CADASTRAMENTO
4.1 -  Poderão participar  do presente cadastramento

todas as pessoas físicas, maiores de dezoito anos, de baixa
renda,  interessadas  em  compor  a  Cooperativa  que  irá
desempenhar as atividades pertinentes à coleta, separação
e  comercialização  de  resíduos  sólidos  domiciliares
produzidos  no  município  de  Buritama.

5- DAS INSCRIÇÕES
5.1  -  As  inscrições  para  o  cadastramento  serão

gratuitas.
5.2 – O ato da inscrição se dará mediante a entrega

dos  documentos  indicado  no  item  5.3,  em  envelope,
fechado e indevassável, contendo em sua parte externa a
qualificação e os dados de contato do interessado.

5.3 – Deverão ser apresentadas cópias dos seguintes
documentos para a efetivação do cadastro:

I  –  Currículo  profissional  contendo  foto  3x4  recente,
informações  pessoais,  nome,  endereço,  telefone,  e-mail,
RG, CPF, data de nascimento, estado civil, quantidade de
filhos,  experiências  profissionais,  cursos profissionalizantes
com certificado e demais qualificações, se houver;

II - Documento Pessoal com foto (RG e CPF ou Carteira
Nacional de Habilitação);

III – Histórico Escolar se houver;
IV – Comprovante de Residência.

5.4 - A inscrição considerar-se-á efetivada por meio da entrega do envelope, momento em que o candidato
receberá comprovante de protocolo.
5.5 – Não haverá conferência dos dados do currículo e demais documentos exigidos no item 5.3, assim como
não será aceito a entrega documentos posterior à finalização do cadastramento.
5.6 – Os documentos e as informações prestadas no currículo serão de inteira responsabilidade do candidato.

6- DO PROCESSO DE SELEÇÃO
6.1 – Não será convocado para a fase de entrevista, o

candidato  que  apresentar  o  envelope  com  documento
obrigatório faltantes;

6.2 – Os candidatos cuja documentação apresentada
atenda ao edital, serão convocados para entrevista a ser
realizada  no  Departamento  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento  Social,  na  rua  Presciliano  Pinto  de
Almeida, nº 552, Centro, município de Buritama-SP no dia
06 e 07 de novembro de 2023,  a partir  das 7:00
horas.

6.3  –  A  lista  classificatória  dos  15  candidatos
selecionados  será  divulgada  no  diário  oficial  do  município
no dia 13 de novembro de 2023.

7- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1-  A  seleção  tem  por  fim  cumprir  o  papel  de

identificar,  entre  os  candidatos,  os  interessados  na
formação  de  Cooperativa  para  desempenharem  as
atribuições  compatíveis  com  o  objeto  do  presente.

7.2  –  Os  interessados  classificados  serão  convocados
para  participarem  da  reunião  de  apresentação  e
constituição  da  Cooperativa.

7.3 – A análise dos documentos dos interessados será
realizada  pela  Comissão  Especial  de  Cadastramento,
designada pelo Prefeito Municipal  através da Portaria nº
11.612 de 17 de outubro de 2023.

7.4  –  Informações  complementares  que  se  fizerem
necessárias  poderão  ser  dirimidas  no  Departamento
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico
do município de Buritama, localizada na Rua Rui Barbosa,
nº 190 telefone (18) 3691-9200, das 07:00 às 11:00 e das
13:00 às 17:00.

Buritama, 18 de outubro de 2023.
Rodrigo Zacarias dos Santos
Prefeito Municipal de Buritama

...........................................................................................................
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